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com os modelos de impugnação e de anuência expressa para 
orientar eventual manifestação encontram-se disponíveis no 
site da Prefeitura Municipal de Uberlândia, na aba referente à 
Secretaria de Planejamento Urbano.

urbano informal estão à disposição para consulta no processo nº 
13.392/2020 na sede do Núcleo de Análise de Parcelamento do Solo 
Clandestinos ou Irregulares – NAPCI da Diretoria de Urbanismo 

Subsolo do Bloco II da sede da Prefeitura Municipal de Uberlândia.
Eventual impugnação deverá ser protocolada POR MEIO FÍSICO, 
acompanhada dos documentos comprobatórios, na Plataforma de 
Atendimento da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
no 3º Andar do Bloco II da Prefeitura Municipal de Uberlândia, 

Município, mediante agendamento prévio feito pelo site da 
Prefeitura Municipal de Uberlândia (link:https://agenda.uberlandia.
mg.gov.br/externagenda/101).
Vale destacar que a ausência de manifestação será interpretada 
como concordância com o prosseguimento do processo 

Complementar Municipal nº 670/2019 e art. 31, §6º da Lei 
13.465/2017.
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e 
encontra-se disponível, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal 
de Uberlândia vinculado ao processo respectivo.

Uberlândia, 08 de janeiro de 2025.

ROBERTA BRAGA DE PAULA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano

ANEXO EDITAL SEPLAN Nº 03/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Fonte: Imagem capturada por “G. I. Geoprocessamento e Internet 
Ltda.”, em 2016 (contrato n° 15/2015 com Município de Uberlândia)

EDITAL SEPLAN Nº 04/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
O Município de Uberlândia, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 62, X e XII da Lei Complementar nº 751, de 
15/03/2023, e com fulcro no art. 20 da Lei Federal n° 13.465, de 
11 de julho de 2017, no art. 16 da Lei Complementar nº 670, de 02 
de maio de 2019, e no anexo da Portaria Seplan nº 25, de 13 de 
julho de 2023 - “Manual de orientação para análise e aprovação 
de núcleos urbanos informais clandestinos ou irregulares – 
PROURBI no Município de Uberlândia e seus distritos” de que 
trata a Lei Complementar nº 670/2019, vem por meio deste Edital, 
NOTIFICAR os TITULARES DE DOMÍNIO, CONFINANTES, 
CONFRONTANTES, RESPONSÁVEIS PELA IMPLANTAÇÃO 
DO NÚCLEO URBANO INFORMAL E TERCEIROS 
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, de que o Núcleo Urbano 
Informal Consolidado popularmente conhecido por “Maravilha II” 

Reurb, sob a modalidade INTERESSE ESPECÍFICO, em trâmite 
por meio do processo administrativo n° 1475/2022, conforme 
informações a seguir:

Acesso pela Rodovia MGC-497 / Anel Viário Setor Oeste, logo 
após o entroncamento desta com a BR-365/452, situado entre a 
MGC-497/ Anel Viário Setor Oeste e a Rua Napoleão Carneiro, 
próximo ao Bairro Integrado Jardim Patrícia, no Setor Oeste do 
Município.
Descrição do imóvel situado na área da Matrícula nº 42.792 do 2º 
Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia 
Proprietário(s):
MARIA CARNEIRO TEIXEIRA
Área: 04 he 26 a 44,5 ca 
Descrição do perímetro:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, dentro da 
faixa de domínio da Rodovia 497 - anel viário setor oeste, 
coordenadas E780688.4432 e N7907090.6105, segue com 

faixa de domínio da rodovia 497 - anel viário oeste, até o vértice 
P02, de coordenadas E780662.4561 e N7907090.8723 com 

de domínio da rodovia 497 -  anel viário oeste até o vértice P03, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P04, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P05, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P06, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P07, de 

domínio da rodovia 497 -  anel viário oeste  até o vértice P08, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P09, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P10, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P11, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P12, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P13, de 
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domínio da rodovia 497 -  anel viário oeste até o vértice P14, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P15, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P16, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P17, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P18, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P19, de 

domínio da rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P20, de 

da rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P21, de coordenadas  

distância de 20,14m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P22, de coordenadas  

distância de 9,05m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P23, de coordenadas  

distância de 9,05m,   confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P24, de coordenadas  

distância de 3,24m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P25, de coordenadas  

distância de 10,55m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P26, de coordenadas  

distância de 10,53m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P27, de coordenadas  

distância de 13,77m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P28, de coordenadas  

distância de 46,84m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P29, de coordenadas 

distância de 15,70m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P30, de coordenadas  

distância de 19,54m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P31, de coordenadas 

distância de 3,25m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P32, de coordenadas  

distância de 31,12m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P33, de coordenadas  

distância de 12,10m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P34, de coordenadas 

distância de 5,48m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste  até o vértice P35, de coordenadas  

distância de 10,32m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P36, de coordenadas  

distância de 5,71m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P37, de coordenadas 

distância de 16,61m, confrontando com  Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P38, de coordenadas  

distância de 1,83m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P39, de coordenadas 

distância de  9,58m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P40 de coordenadas 

distância 54,48m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P41 de coordenadas 

distância de 7,27m,  confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P42, de coordenadas  

distância de 28,63m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P43, de coordenadas 

distância de 13,71m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A  até o vértice P44, de coordenadas 

distância de 63,22m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P45, de coordenadas 

distância de 47,85m, confrontando com Araguaia Construtora 
Brasileira de Rodovias S/A até o vértice P46, de coordenadas 

distância de 30,60m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P47, de coordenadas E780093.6626 e N7906967.2154 

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P48, de coordenadas  

distância de 8,09m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P49, de coordenadas E780131.3831 e N7906977.8609  

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P50, de coordenadas 

distância de 8,86m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P51, de coordenadas E780146.7023 e N7906983.0240  

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P52, de coordenadas  

distância de 20,50m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P53, de coordenadas E780173.8213 e N7906991.7932 

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P54, de coordenadas 

distância de 10,42m,  confrontando com a antiga estrada que 
ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão 
Carneiro) até o vértice P55, de coordenadas E780193.7732 e 

confrontando com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte 
Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P56, de 

estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua 
Napoleão Carneiro) até o vértice P57, de coordenadas 

distância de 8,85m,  confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P58, de coordenadas  E780213.5777  e  N7907003.6175  

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
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Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P59, de coordenadas 

distância de 17,03m,  confrontando com a antiga estrada que 
ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão 
Carneiro) até o vértice P60, de coordenadas E780239.9232 e 

confrontando com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte 
Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P61, de 

estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua 
Napoleão Carneiro)  até o vértice P62, de coordenadas 

distância de  8,88m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P63, de coordenadas E780273.0367 e N7907021.3048  

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P64, de coordenadas  

distância de 22,89m,  de confrontando com a antiga estrada que 
ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão 
Carneiro) até o vértice P65, de coordenadas E780324.5186 e 

14,07m,  confrontando com a antiga estrada que ligava Uberlândia 
a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice 
P66, de coordenadas E780337.6220 e N7907039.8750  com 

a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas 
(Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P67, de coordenadas  

distância de 17,70m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P68, de coordenadas E780375.7996 e N7907050.8929  

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P69, de coordenadas 

distância de 52,82m,  confrontando com a antiga estrada que 
ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão 
Carneiro) até o vértice P70, de coordenadas E780448.1697 e 

de confrontando com até o vértice P71, de coordenadas 

distância de 32,19m,  confrontando com até o vértice P72, de 

estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua 
Napoleão Carneiro) até o vértice P73, de coordenadas  

distância de 13,18m,  confrontando com a antiga estrada que 
ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão 
Carneiro)  até o vértice P74, de coordenadas E780530.4097 e 

22,31m, confrontando com a antiga estrada que ligava Uberlândia 
a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice 
P75, de coordenadas E780551.5760 e N7907101.5892 com 

a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de Minas 
(Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P76, de coordenadas 

distância de 20,43m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) até 
o vértice P77, de coordenadas E780586.0590 e N7907111.6919 

com a antiga estrada que ligava Uberlândia a Monte Alegre de 
Minas (Rua Napoleão Carneiro) até o vértice P78, de coordenadas 

distância de 24,27m, confrontando com a antiga estrada que ligava 
Uberlândia a Monte Alegre de Minas (Rua Napoleão Carneiro) por 
10m e com Maria Carneiro Teixeira (área remanescente da 
matrícula 42.792  - 2° CRI) por 14,37m, até o vértice P79, de 

Carneiro Teixeira (área remanescente da matrícula 42.792  - 2° 
CRI) por 20,9m  e, mais 4,3m com a faixa de domínio da rodovia 
497 - anel viário oeste  até o vértice P80, de coordenadas  

distância de  9,91m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P81, de coordenadas 

distância de 28,85m, confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste até o vértice P82, de coordenadas  

distância  de 6,05m,  confrontando com a faixa de domínio da 
rodovia 497 - anel viário oeste, até o vértice P01, de coordenadas 
E780688.4432 e N7907090.6105, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir de 
coordenadas N e E, e encontram-se representadas no Sistema U 

como datum o SIRGAS 2000.

urbano informal popularmente conhecido por “Maravilha II” segue 
como Anexo 1 deste edital.
Dessa forma, fundamentado no art. 20, §1º e §2º da Lei nº 
13.465/2017 e art. 9º, §1º e §2º da Lei Complementar nº 670/2019, 

abaixo listados constantes do processo nº 1475/2022 para, 
querendo, apresentar impugnação ao processo nº 1475/2022 no 

deste edital
ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
A/C LEIVE MÁRCIO RODRIGUES DE ASSIS
ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A
JOSÉ BONIFÁCIO RIBEIRO e sua esposa ZILMAR DE FREITAS 
RIBEIRO

outra pessoa que também se encontre na condição de titular de 

do núcleo urbano informal popularmente conhecido por “Maravilha 
II” ou TERCEIRO EVENTUALMENTE INTERESSADO no referido 
núcleo urbano informal para, querendo, apresentar impugnação 

Município de Uberlândia – D.O.M..
Registre-se que a impugnação pode versar, inclusive, sobre a 

aos demais titulares de direitos reais.

com os modelos de impugnação e de anuência expressa para 
orientar eventual manifestação encontram-se disponíveis no 
site da Prefeitura Municipal de Uberlândia, na aba referente à 
Secretaria de Planejamento Urbano.

urbano informal estão à disposição para consulta no processo nº 
1475/2022 na sede do Núcleo de Análise de Parcelamento do Solo 
Clandestinos ou Irregulares – NAPCI da Diretoria de Urbanismo 

Subsolo do Bloco II da sede da Prefeitura Municipal de Uberlândia.
Eventual impugnação deverá ser protocolada POR MEIO FÍSICO, 
acompanhada dos documentos comprobatórios, na Plataforma de 
Atendimento da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
no 3º Andar do Bloco II da Prefeitura Municipal de Uberlândia, 

Município, mediante agendamento prévio feito pelo site da 
Prefeitura Municipal de Uberlândia (link:https://agenda.uberlandia.
mg.gov.br/externagenda/101).
Vale destacar que a ausência de manifestação será interpretada 
como concordância com o prosseguimento do processo 
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de regulari
Complementar Municipal nº 670/2019 e art. 31, §6º da Lei 
13.465/2017.
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e 
encontra-se disponível, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal 
de Uberlândia vinculado ao processo respectivo.

Uberlândia, 08 de janeiro de 2025.

ROBERTA BRAGA DE PAULA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano

ANEXO EDITAL SEPLAN Nº 04/2025.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Fonte: Imagem capturada por “G. I. Geoprocessamento e Internet 
Ltda.”, em 2016 (contrato n° 15/2015 com Município de Uberlândia)

SMF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES
NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E LANÇAMENTO DE ISS OFÍCIO 
E TAXAS, no uso de suas atribuições legais, vem NOTIFICAR o(s) 

respectivo(s) endereço(s), do lançamento de TAXAS de que trata 
a Lei Municipal n.º 4.016/83.

CONTRIBUINTE PROCESSO CMC

BRAVO! ESCOLA DE ESPORTES E CULTURA LTDA 41572/2024 627.520-00

O fundamento legal da presente intimação encontra-se disposto 
no art. 9, § 2o, III da Lei Complementar n.o 508 de 17 de d

de 2009, alterada pela Lei Complementar no 522/2011.
O fundamento legal da presente intimação encontra-se disposto 

de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 522/2011. 
O não pagamento do crédito tributário importará na sua inscrição 

arts. 27, §2o, 75, inciso IV, alíneas “a” a “d” da Lei n.º 1448/66 e art. 
23 da Lei Complementar n.º 261/01.

nas dependências da Prefeitura Municipal de Uberlândia, à Av. 
Anselmo Alves dos Santos, 600 – Bairro Santa Mônica, CEP: 
38408-150.

Uberlândia, 07 de Janeiro de 2025.

JOYCE BARBARA CORDEIRO

Ofício de Taxas

DANILO ALVES ROCHA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES
A DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO E LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
– NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E LANÇAMENTO DE ISS, no uso 
de suas atribuições legais, vem NOTIFICAR o(s) contribuinte(s) 

endereço(s), do lançamento de IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 
QUALQUER NATUREZA DE CONSTRUÇÃO CIVIL de que trata 
a Lei Municipal n.º 1448/66; Lei Complementar n.º 336/2003; LC 
569/2013 e Instrução Normativa da SMF nº 05/2011.

CONTRIBUINTE CÓDIGO DO IMÓVEL ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO

MARCIO APARECIDO DE SOUSA 00 04 0202 16 07 0044 0000 5296/2022

A Prefeitura Municipal de Uberlândia, por intermédio da Diretoria 

e Lançamento de ISS, NOTIFICA V. Sa., na qualidade de 
responsável pela retenção do ISS na fonte pagadora nos termos 
do art. 136, §1º, 2º e 3º da Lei nº 1.448/66, alterado pela LC nº 
520, de 22/12/2010, e do art. 10-E e art. 12 da LC nº 336/2003, de 

relativas ao ISS incidente sobre os serviços de construção civil do 

de empreitadas, comprovantes de recolhimento de salários e 
encargos trabalhistas da obra, GFIP e outros documentos que 
comprovem o recolhimento do imposto, via Núcleo de Protocolo 

valor do imposto, mediante cálculo estimado com base no Custo 

MG, conforme dispõe o art. 7º, §14 da LC nº 336/2003 e alterações, 
conforme Instrução Normativa S.M.F. nº 001/2009 e 005/2011, 
sendo efetuado o lançamento da dívida correspondente, incluindo 
os encargos e sanções previstos em lei, e posterior inscrição em 
Dívida Ativa do Município. 

nas dependências da Prefeitura Municipal de Uberlândia, à Av. 
Anselmo Alves dos Santos, 600 – Bairro Santa Mônica, CEP: 
38408-150.

Uberlândia-MG, 08 de janeiro de 2025.

LUIZ CARLOS ALVES MAMEDE

DANILO ALVES ROCHA
Diretor d


